
'Ar?QUtV E-
..,, do

t,
-t I{N

__-- Ne 2.841

GABINETE DO PREFEITO
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.-J saber que a Câmara

-,-:te,

O PREFEITO MUNICIPAL

de Vereadores aprovou e eu

DE CAMPINA GRANDE,

sanciono a se

LE I

ART. l9: Fica concedido o TÍtu1o de Ci-
:::ão Campinense ao Médíco eufôufo UARCELO G0NçALVES DE SOUZA.

ART. 29: Esta Lei entrará em vigor
.: rr da data de sua publicação.

ART. 3q: Revogam- s e disposições
-::4r10.
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ESTADO DA PARAIBA

PITEF'EITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GR.ÀNI)g

Dê, 30 de dezembro de 1993

CONCEDE :TÍTUT,O DE CTOEOÃO CAU

PINENSE E OÁ OUTNNS PROVIDÊN_

CIAS.

SE
íe9__7

DITTIOT

em


